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                                                  RESOLUÇÃO Nº 31 (A)/ CONSUN / 2014 
 

O Conselho Universitário do Centro Universitário de 
Mineiros,Goiás em sua 34ª Sessão Plenária 
Extraordinária, realizada em 16 de maio de 2014, com a 
finalidade de deliberar sobre autorização de implantação 
e funcionamento de Cursos Técnicos no Centro 
Universitário de Mineiros - UNIFIMES. 

 

 

A Presidente do Conselho Universitário do Centro Universitário de Mineiros- 

CONSUN, Ma. Ita de Fátima Silva Assis, no uso de suas atribuições, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º -  Autorizar a implantação e o funcionamento de Cursos Técnicos no 

Centro universitário de Mineiros, Goiás - UNIFIMES. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

 

Reunião Extraordinária do CONSUN, realizada no dia 16 de maio de 2014, às 15h na 

Sala 10 - Bloco E, Campus I do Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES.  

 

 

 

                                                   
Ita de Fátima Silva Assis 
Presidente do CONSUN 


